Mensagem no 132/2015                       
     Três Passos, 26 de novembro de 2015.



       Senhores Membros da Câmara Municipal!

                            Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 122, de 26 de novembro de 2015, que denomina o Centro de Convivência da Secretaria de Assistência Social como “ Centro de Convivência Irmã Dulce”.  
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

CARLITO SOMMER

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 122, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015.
            O presente projeto de lei denomina o Centro de Convivência da Secretaria de Assistência Social como “ Centro de Convivência Irmã Dulce”.  
Conhecida como Irmã Dulce, seu nome de batismo é Maria Rita de Souza Brito,  nascida em 1914 e falecida em 1992. É também conhecida como Beata Dulce dos pobres ou Bem-Aventurada Dulce dos pobres. Na Bahia, estado onde nasceu recebeu o apelido de “Anjo da Bahia”. 
Ainda na adolescência, Irmã Dulce começou a desenvolver a sua missão de ajudar os mais necessitados, carentes e enfermos. Essa vocação para trabalhar em benefício da população carente teve influência direta da família, uma herança do pai, que ela levou adiante, com o apoio decisivo da irmã mais velha,  Dulcinha. Aos treze anos, graças ao seu destemor e senso de justiça, traços marcantes revelados desde muito pequena, passou a acolher pessoas, transformando a residência da família num Centro de Atendimento. A casa ficou conhecida como a Portaria de São Francisco, tal o número de necessitados que se aglomeravam a sua porta. 
Também nessa época, manifestou o desejo de se dedicar à vida religiosa. Porém, foi recusada pelo convento de Santa Clara por ser muito nova. Em 8 de fevereiro de 1932, formou-se professora primária e no ano seguinte entrou para a Congregação das Irmãs Missionárias da Imaculada Conceição da Mãe de Deus. Em 1934, fez votos de fé, tornando-se freira e recebendo o nome de Irmã Dulce, em homenagem à sua mãe, Dulce, que faleceu com 26 anos de idade. 
Foi uma das mais importantes e influentes ativistas humanitárias, sendo que seu nome sempre foi relacionado à caridade, justiça e ao amor ao próximo. Em 1988, foi indicada ao Nobel da Paz pelo então Presidente do Brasil José Sarney, com o apoio da rainha da Suécia, porém não ganhou o título. Em 2000, recebeu do Papa João Paulo II, o título de "Serva de Deus". 
Durante mais de cinquenta anos a Irmã dedicou-se a dar assistência aos doentes, pobres e necessitados. Em 1990 começou a apresentar problemas respiratórios. Já debilitada, foi internada, sendo que no dia 20 de outubro de 1991, recebeu a visita do Papa João Paulo II, para receber a benção e a extrema-unção. Irmã Dulce faleceu em Salvador, no dia 13 de março de 1992. 
Em 10 de dezembro de 2010 foi beatificada pelo Papa Bento XVI em Salvador, sendo que o Vaticano confirmou um milagre atribuído à religiosa: a recuperação de uma mulher desenganada depois do parto, sendo que, se comprovado um segundo milagre, Irmã Dulce será canonizada.
O nome de Irmã Dulce foi escolhido para ser o nome do Centro de Convivência de Assistência Social, por estar vinculado ao sentimento de desprendimento e humanidade. Irmã Dulce era de família de classe média e abriu mão da condição social, para se dedicar aos mais necessitados. Sua casa virou referência, um espaço de auxilio, não apenas de recursos financeiros e materiais, mas ali, realmente as pessoas se sentiam acolhidas em suas necessidades. 
A ideia é a de que o Centro de Convivência seja um espaço de acolhida dos usuários dos serviços de Assistência Social, nos diferentes ciclos da vida, crianças, jovens, adultos e idosos. Se tornando uma referência no compartilhamento de experiências intergeracional, seja de lazer, cultura, confecção de produtos e artesanatos, objetivando o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários. 


Assim, solicitamos a esta Casa a aprovação do presente projeto de lei que a referida denominação possa ser efetuada.

Atenciosamente,
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL
PROJETO DE LEI N° 122, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015.
Denomina o Centro de Convivência da Secretaria de Assistência Social como “ Centro de Convivência Irmã Dulce”.
Art. 1° Fica denominado o Centro de Convivência da Secretaria de Assistência Social, como “Centro de Convivência Irmã Dulce. ”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Aos 26 dias do mês de novembro de 2015.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL
